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A QUESTÃO FEDERATIVA E A ARTICULAÇÃO REGIONAL ENTRE 

MUNICÍPIOS: o Consórcio de Desenvolvimento e Inovação do Norte do Paraná 

 

Resumo: Discute-se acerca da questão federativa e da articulação regional entre municípios 

tendo como norte a Lei 11.107/2005 que trata dos consórcios públicos. Orientado pela 

abordagem qualitativa, optou pela análise documental, a fim de discutir o desenho 

institucional e objetivos do Consórcio de Desenvolvimento e Inovação do Norte do Paraná, 

que criou em 2011 a figura do Secretário Regional de Educação com o objetivo de 

implementar conjuntamente com as prefeituras políticas educacionais integradas, visando à 

melhoria da qualidade educacional dos municípios consorciados. Como resultados, 

evidenciou-se que o desenho institucional traz grandes novidades ao campo do federalismo 

educacional ao criar uma rede de implementação de políticas públicas coordenadas por uma 

instância intermunicipal, o que exige que entes federados autônomos abram mão de certo grau 

de autonomia em nome da ação articulada. 
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INTRODUÇÃO 

 

 Com a redemocratização, o cenário político convergiu “para a rejeição da estrutura 

centralista e autoritária do regime militar” o que levou a Assembleia Nacional Constituinte a 

afirmar na Constituição da República Federativa do Brasil (BRASIL, 1988) “a opção por uma 

estrutura de Estado mais descentralizada e aproximada do sentido de federalismo” 

(LIZIEIRO, 2016, p. 133). 

 Dentre as inovações estabelecidas pela Constituição, três têm relevância para as 

políticas educacionais: “a descentralização percebida como democratização, gerando forte 

tendência ao municipalismo” (CASTIONI, 2013, p 162); a proposição de políticas nacionais 

norteadoras da ação governamental que conferem à União um papel central na coordenação 

federativa; e a proposição do Regime de Colaboração, “ideia perfeita para lidar com a 

necessidade de conjugação entre autonomia e interdependência dos entes federativos mas que, 

na prática, tem sido pouco eficaz” (ABRUCIO, 2012, 17). 

 Tendo em vista as fragilidades de coordenação e articulação federativa evidenciadas, 

ganham relevo as reflexões de Abrucio (2012), que apontou os desafios do federalismo 

educacional, sinalizando para a construção de um regime de colaboração, pautado pela: i. 

institucionalização de fóruns de negociação federativa; ii. indução do papel coordenador do 

nível estadual e o incentivo ao papel associativo no nível municipal; iii. repensar o papel do 

governo federal como centro de gravidade na articulação de um sistema nacional. 

 Dentre os desafios apontados, grande destaque tem sido dado ao papel indutor e 

coordenador da União, vista por muitos como pedra angular para a criação de um sistema 

educacional que ataque as desigualdades e respeite a diversidade (CURY, 2010), 
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negligenciando analiticamente o papel exercido pelos fóruns de negociação federativa e o 

associativismo entre os entes federados, em especial no nível municipal. 

 Partindo do pressuposto de que o mero estabelecimento de “regras nacionais 

homogêneas não significam necessariamente resultados igualitários” (ARRETCHE, 2012, p. 

181), entendemos que os ingredientes trazidos pela Lei nº 11.107/2005 (BRASIL, 2005), se 

constituem num poderoso elemento de articulação e coordenação federativa, ao propor a 

criação de “autarquia intermunicipal com vistas a enfrentar problemas que são comuns a um 

conjunto de municípios brasileiros e afeitos a áreas como saúde, meio ambiente, educação” 

(CASTIONI, 2013, p 161). 

 A Lei 11.107/2005 considerou como Consórcios Públicos as pessoas jurídicas 

formadas exclusivamente por entes federados, a fim de estabelecer relações de cooperação, 

podendo se constituir como pessoa jurídica de direito público (associação pública) ou pessoa 

jurídica de direito privado (associação civil), trazendo as seguintes inovações: a) o consórcio 

público foi reconhecido como instrumento de cooperação horizontal e vertical; b) introduzido 

o instituto do convênio de cooperação entre entes federados; c) exigência de que os 

consórcios públicos sejam disciplinados por lei entre os entes que cooperam; d) introduzido o 

conceito de gestão associada de serviços públicos; d) reconhecida a possibilidade de 

transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens. 

 A Lei dos Consórcios introduziu a possibilidade da cooperação horizontal, formada 

entre municípios, ou a cooperação vertical, em que necessariamente devam estar a União, os 

Estados e os Municípios, respeitando sempre o princípio da subsidiariedade, pelo qual “a 

União somente participará de consórcios públicos em que também façam parte todos os 

Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados” (BRASIL, 2005), 

induzindo o papel coordenador do nível estadual. 

 Nos últimos anos surgiram iniciativas de consorciamento entre entes federados, 

notadamente na área de saúde que detém expertise na implementação de políticas 

regionalizadas e algumas ações na educação, como o Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento da Chapada Diamantina (BA), e mais recentemente o Consórcio de 

Desenvolvimento e Inovação do Norte do Paraná (CODINORP), tema do presente estudo, que 

teve como objetivo discutir o desenho institucional da área educacional do Codinorp e os 

objetivos pactuados entre os municípios. 

 

1 MÉTODO E PROCEDIMENTOS DE PESQUISA. 
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 Esse estudo, pautado pela abordagem qualitativa, optou pela Análise Documental, 

recorrendo a leis, decretos e demais documentos públicos a fim de discutir o desenho 

institucional e os objetivos da área educacional do Codinorp. 

 

2 ANÁLISE E DISCUSSÃO. 

2.1 O Codinorp e a Secretaria Regional de Educação. 

 

 O Codinorp é um consórcio público de personalidade jurídica de direito público e 

natureza autárquica, formado por nove municípios da região Norte do Paraná. Criado em 2014 

para formular e implementar políticas de infraestrutura e desenvolvimento urbano regional, 

teve seu escopo ampliado a fim de atender a interesses comuns dos municípios consorciados. 

 Em 2017, instituiu de forma inédita um Secretário Regional da Secretaria Regional de 

Educação (SRE), instância interna do Consórcio, escolhido em uma seleção nacional, e que 

tem a missão de implementar “conjuntamente com as prefeituras políticas integradas para 

aprimorar a gestão e alcançar as metas de aprendizagem e atendimento da educação municipal 

dos consorciados” (CODINORP, 2017), elencados na Tabela 1: 

 

Tabela 1: Matrículas das Redes Municipais do Codinorp e IDEB 

 

Município 

Matrículas – Censo Escolar 2016 

Creche Pré-escola Fundamental 1 Total IDEB 2015 

Cafeara 79 33 177 289 5,1 

Centenário do Sul 55 78 641 774 4,9 

Florestópolis 179 319 522 1.020 5,5 

Guaraci 106 111 366 583 6,0 

Jaguapitã 149 373 738 1.260 6,2 

Lupionópolis 130 41 152 323 4,6 

Mirasselva 81 67 131 279 5,3 

Porecatu 147 247 464 858 6,5 

Prado Ferreira 97 92 265 454 5,6 

Total 1.023 1.361 3.456 5.840 Média 5,5 

Fonte: Codinorp. 

 

 Com o intuito de implementar políticas integradas em uma realidade educacional 

díspar se levarmos em conta o IDEB/2015 dos consorciados, que varia entre 4,9 a 6,5, 
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confirmando as desigualdades educacionais entre os municípios, principal marca do 

federalismo educacional brasileiro (ABRUCIO, 2012), o Codinorp tem como objetivos: 

 
Figura 1: Objetivos do Codinorp 

 
Fonte: Codinorp (2017).   

 

 Para garantir a consecução de seus objetivos, o Codinorp propôs um desenho inédito 

para a Secretaria Regional de Educação, instância interna do consórcio, detalhado no item 5.2. 

 

2.2 Desenho institucional e objetivos da Secretaria Regional de Educação  

 

 A literatura tem apontado que “o sucesso das formas de consorciamento 

intergovernamental dependem de um modelo institucional bem gerido, capaz de ser inovador 

na forma e no conteúdo das políticas” (ABRUCIO, 2012, p. 17) e nesse sentido há que se 

analisar o desenho institucional proposto pelo Codinorp para a SRE, instância inédita no 

nosso desenho federativo: 

 

Figura 2: Desenho institucional 

 
Fonte: Codinorp (2017). 

Implementação  

dos Planos 

Municipais de 

Educação  

Melhoria na 
gestão 

administrativa 
e pedagógica 

Uso de novas 
tecnologias e 

materiais 
pedagógicos 

Aumentar o 
Ideb Médio de 

5,5 para 7,7 



5 

 

  

 A partir do desenho institucional, é possível perceber a proposição de uma nova 

dinâmica federativa para a gestão de políticas educacionais, tendo em vista que os municípios 

que gozam de autonomia, constituíram uma rede de implementação de políticas que segue a 

seguinte dinâmica: 

 Secretaria Regional de Educação (SRE): Liderada pelo Secretário Regional de 

Educação que responde diretamente ao Presidente do Codinorp e interage com: 

 Demais prefeitos do consórcio:  responsáveis por apoiar e validar as políticas 

propostas, acompanhar os resultados e definir diretrizes. 

 Gestores Municipais de Ensino: responsáveis pelo acompanhamento e execução de 

iniciativas educacionais nas escolas de seus municípios. 

 Equipes das Secretarias Municipais: trabalharão junto com o SRE para garantir a 

implementação e execução de políticas integradas. 

 

 Diante do desenho, algumas considerações se fazem necessárias acerca da experiência 

do Codinorp. Primeiro, há que se observar que o caso em tela não se constitui em um Sistema 

Único de Educação nos moldes preconizados por Abicalil e Neto (2010), quando discutiram a 

proposta do Sistema Único de Educação de Mato Grosso, tendo em vista que os municípios 

manterão seus sistemas de ensino, embora coordenados por uma instância intermunicipal. 

Também há que se considerar que esse desenho inovador, ou seja, uma instância regional de 

educação que coordena um grupo de municípios autônomos faz com que os municípios ao 

buscarem uma atuação integrada, tenha que abrir mão de certo grau de autonomia. Por fim, 

uma última consideração a ser levada em conta e que pode vir a influenciar na manutenção a 

longo prazo do consórcio e na construção de políticas de longo prazo, se encontra nas 

descontinuidades comuns vivenciadas nos municípios brasileiros ocasionadas por questões de 

mudança nas gestões municipais e na alternância entre partidos no poder. 

   

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Com o advento da Lei 11.107/2005, os consórcios públicos passaram a se constituir 

como uma possibilidade de articulação e coordenação federativa com vistas à redução das 

desigualdades educacionais e o respeito à diversidade. No caso em tela observa-se que o 

modelo proposto traz grandes inovações ao federalismo, tendo em vista a criação de uma 

instância intermunicipal com vistas a coordenar a formulação/implementação de políticas 

educacionais integradas. 
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 No decorrer do estudo percebemos lacunas analíticas acerca de experiências da 

temática, surgindo a necessidade de ampliar as análises sobre a temática, em especial sobre 

ganhos de escala alcançados pelo consorciamento que podem aumentar a eficácia bem como 

as relações entre consórcios e o setor não-estatal. 
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